Y TAPURAH

PREFEITURA

LEI ORDINARIA N° 1.736/2025
De 11 de Novembro de 2025

SUMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL 1.109/2016 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O sr. ALVARO GALVAN, Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que o plenario da Camara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o art. 1°, e acrescentam-se 0s 88 2° e 3° ao respectivo
artigo da Lei 1.109/2016 que passa a ter a seguinte redacao:

Art. 1°. Fica instituida a Gratificacdo de Responsabilidade Técnica — GRT,
vantagem pecuniario transitoria, a ser concedida aos servidores efetivos e
temporarios que assumirem responsabilidade técnica na sua area de atuacéo,
conforme tabela abaixo:

Cargo Percentual
Enfermeiro Responsavel Técnico pelo Hospital Municipal de 20%
Tapurah
Farmacéutico/Bioquimico Responsavel Técnico pela Farmécia 20%
Municipal de Tapurah
Farmacéutico/Bioquimico Responsével Técnico pela Central 20%
de Abastecimento Farmacéutico (CAF) de Tapurah
Farmacéutico/Bioquimico Responsavel Técnico pelo 20%
Laboratério Municipal de Tapurah
Técnico em Radiologia Responsavel Técnico pela 20%
Radiologia no Hospital Municipal
Nutricionista Responsavel Técnico em Programas do Governo 20%
Federal (PNAE, SISVAN, BOLSA FAMILIA, ETC)
Odontdlogo Responsavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Saude — USF 1
Odontdlogo Responsavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Salude — USF 2
Odont6logo Responséavel Técnico pela Unidade Basica de 20%
Salude — USF 3
Odont6logo Responséavel Técnico pela Unidade Béasica de 20%
Salude — USF 4
Fisioterapeuta Responséavel Técnico pelo Centro Municipal de 20%
Reabilitacdo
Psic6logo Responsavel Técnico em Programas do Governo 20%
Federal (Saude da Familia, etc).

81°. A GRT terd carater indenizatério e sera calculada sobre o
vencimento basico do servidor, conforme valores e critérios estabelecidos
na tabela constante do caput deste artigo.

§2°. A concessao da GRT ficara condicionada a designacgéo formal do servidor
pela autoridade competente, devendo estar devidamente registrada em portaria
especifica.



83°. A percepcgdo da GRT cessara automaticamente quando o servidor deixar de
exercer a funcdo que deu causa a sua concessao.

Art. 2° Ficam revogadas as disposi¢cdes em contrrio.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tapurah, Estado de Mato Grosso, ao décimo
primeiro dia do més de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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